
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
~~~~~~~-LITORAL NORTE DE SÃO PAULO~~~~~~~-

DE 15 DE ABRIL DE 1996 
N° 14/96, referente Mensagem 001/96) 

Dispõe sobre a autorga das permissões de 
uso, a titulo precário e gratuito de 
passeio público situado na Praça Nóbre
ga, e dá outras providências. 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

P A ç o s A B E R que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal 
autorizado a conceder aos Senhores: Fabio Pereira Lamonier - RG 
N° 18.848.687-SSP/SP e CIC N° 085.335.458/86 e Iraci Cabral do 
Prado, RG. N° 12.493.767-SSP/SP e CIC N° 172.907.778-16 as per
missões de Uso, a titulo precário e gratuito, das áreas conforme 
projetos anexos, constituidas como passeio público desta Munici
palidade, situadas à Praça Nóbrega, centro, para os fins especi
ficas de acordo com cada permissionário: 

I - Sr. Fabio Pereira Lamonier - para o 
fim especifico de banca de jornais, revistas e congêneres; 

II - sr• Iraci Cabral do Prado - para o 
fim especifico de banca de livros evengélicos e congêneres. 

Artigo 2 ° Ficam os permissionários 
obrigados a edificarem nas áreas, de que trata o artigo preceden
te, 01 módulo cada um de alvenaria, cujas finalidades serão a 
de abrigar seus estabelecimentos comerciais. 

Parágrafo 1° - As edificações referidas 
no "caput" deste artigo deverão ser executadas no prazo de 06 
(seis) meses, a contar da data da publicação desta lei, com ob
servância dos critérios configurados na planta do arquivo do De
partamento Patrimonial, rubricada pelo Prefeito como parte inte
grante da presente Lei, devendo os permissionários arcarem com 
todas as despesas decorrentes da execução das obras. 
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Parágrafo 2° - Caberá à Secretaria Muni
cipal de Planejamento definir a localização das obras, desenvol
ver ou aprovar o respectivo projeto e supervisionar a sua implan
tação, bem como fiscalizar e definir procedimentos para a 
realização dos serviços e obras a que se refere o parágrafo ante
rior. 

Parágrafo 3• - O prazo das permissões de 
que tratam esta Lei será de até 10 (dez) anos, a contar da assi
natura dos respectivos contratos. 

Artigo 3• - Nos termos das permissões de 
uso, a serem formalizados no órgão competente da Municipalidade, 
além das cláusulas usuais, constarão expressamente as condições 
estipuladas, as obrigações assumidas pelos permissionários, assim 
como as multas à que estarão sujeitos por infração as prescrições 
da Legislação vigente, e, em especial, que os permissionários fi
carão obrigados a: 

I - Utilizarem as áreas, assim como as 
edificações e instalações nelas introduzidas, especificamente 
para os fins previstos nos Incisos I e II do artigo 1• desta Lei; 

II - Não permitirem que terceiros se a
possem do imóvel, dando conhecimento imediato à permitente de 
qualquer turbação de posse; 

III - Não cederem ou emprestarem a área à 
terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia anuência da permi
tente; 

IV - Respeitarem as restrições rela-
tivas aos limites de ocupação e ao coeficiente de aproveitamento 
previsto na Legislação pertinente, apresentando, para aprovação 
dos órgãos competentes da Prefeitura, os projetos e memoriais re
ferentes às edificações e benfeitorias a serem erigidas no local; 

V - Zelarem pela limpeza e conservação 
das áreas e das edificações nelas introduzidas; 
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VI - Restituirem os imóveis, imediatamen
te, tão logo sejam solicitados pela permitente, independentemente 
de notificação administrativa ou judicial, sem qualquer direito a 
retenção ou indenização pelas edificações e benfeitorias executa
das, ainda que necessárias, que passarão a integrar o patrimônio 
Municipal; 

VII - Responderem, inclusive perante ter
ceiros, por eventuais danos resultantes das obras, serviços e 
trabalhos que executarem nas áreas; 

VIII - Arcarem com as despesas decorrentes 
das serventias de energia elétrica, telefone e similares; 

IX - Responderem pelos tributos incidentes 
sobre as atividades desenvolvidas; e 

X - Atenderem as requisições da permi
tente previamente comunicadas, sobre qualquer assunto de interes
se das partes. 

Artigo 4° - A Prefeitura, nos limites de 
sua competência, fixará as diretrizes básicas das atividades co
merciais de que trata esta lei, bem como as características ope
racionais e demais especificações necessárias. 

Artigo 5° - Durante todo o período de 
vigencia da permissão, incumbirão aos permissionários todos os 
investimentos e as despesas de qualquer natureza, necessários à 
viabilização do empreendimento, bem como ao aparelhamento, opera
ção e manutenção dos locais e das áreas públicas que constituirem 
parte integrante do contrato. 

Artigo 6 • - A Prefeitura, através de 
seus órgãos competentes, caberá a fiscalização e a aplicação das 
penalidades relativas ao desatendimento do disposto na presente 
Lei a nas demais normas legais e regulamentares vigentes ou a 
serem editadas, inclusive pelo descumprimento das obrigações tri
butárias. 

Parágrafo único - Nos casos de interrup
ção ou irregularidade grave na execução regular dos objetivos 
desta Lei, conforme definidos nos regulamentos pertinentes à ma-\ 
téria, poderá a Prefeitura Municipal: /\ 
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a) Cassar as concessões, rescindindo de 
pleno direito os contratos existentes, sem que gere aos permissi
onários direitos a quaisquer indenizações. 

Artigo 7 • - Findo o prazo das permis
sões, as áreas serão restituidas ao Munic1pio com todas as cons
truções, reconstruções, equipamentos e demais benfeitorias, que a 
elas se incorporaram, sem nenhum direito ou indenização, seja a 
que titulo for, podendo o Municipio deles fazer o uso que enten
der conveniente de forma direta ou através de terceiros. 

Artigo 8° - As despesas com a execução 
desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Artigo 9° - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Ubatuba, 15 de Abril de 1996 
./\ 

11 . ; 

'(~~~-,/' 
PAULO S . OLIVEIRA Pref~ icipal 

Registrada na Seção de Arquivo e 
Documentação da secretaria de Administração, em 15 de Abril de 
1996. 
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